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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE
Comissão Permanente de Licitação 

 
Processo
Administrativo
nº

: 0003807-24.2023.8.01.0000

Local : Rio Branco
Unidade : CPL
Requerente : GEINS

Objeto :

Contratação de empresa especializada para aquisição e instalação de quatro (04) Grupos Geradores de energia elétrica a diesel e
cinco (05) Nobreak's (UPS’s), compreendendo o fornecimento, montagem, ativação de todos os equipamentos e materiais para
atender os edifícios da Cidade da Justiça de Rio Branco/AC (Juizados Especiais Cíveis, Fórum Criminal e Guarita) e os prédios da
Sede do TJAC (prédio Sede, Anexos I, II e III e Sala Segura), conforme as condições, quantidades e exigências estabelecidas no
Edital e seus anexos.

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

 
1. Após a sessão pública relativa ao PE nº 4/2024 (90004/2024), de acordo com a Ata de realização da sessão (id 1690712),

Resultado por Fornecedor (id 1690713) e Termo de Adjudicação (id 1690714), o Pregoeiro do Tribunal de Justiça do Estado do Acre declarou
vencedora do certame licitatório, pelo critério de menor preço por GRUPO, a empresa GERAFORTE GRUPOS GERADORES LTDA,
inscrita no CNPJ sob nº 10.618.016/0001-16, com o valor global de R$ 1.138.883,55 (Um milhão, cento e trinta e oito mil oitocentos e oitenta
e três reais e cinquenta e cinco centavos) para o Grupo 1, conforme resultado por fornecedor (id 1690713).

2. O Grupo 2 foi fracassado.
3. Isso posto, considerando o que consta dos autos, acolhe-se o Parecer ASJUR e HOMOLOGA-SE a decisão apresentada pelo

pregoeiro.
4. À Diretoria de Logística para lançamento da homologação no sistema COMPRASNET.
5. Publique-se e cumpra-se com as cautelas merecidas.
 

Documento assinado eletronicamente por Desembargadora REGINA Célia FERRARI Longuini, Presidente do Tribunal, em 23/02/2024,
às 10:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjac.jus.br/verifica informando o código verificador 1704480 e o código
CRC 1CAD4EC7.
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